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(Autógrafo Complementar nº 02/19, Projeto de Lei Complementar nº. 01/19, Mensagem Complementar nº 02119) 

Autoriza o Executivo Municipal a protestar as Certidões de 
Dívida Ativa correspondentes aos créditos tributários e não 
tributários do Município, e dá outras providências. 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a encaminhar para protesto 
extrajudicial, as Certidões de Dívida Ativa (CDA's) referentes aos créditos tributários e não tributários da 
Fazenda Pública Municipal. 

Art. 2º Compete à Procuradoria Fazendária levar a protesto as Certidões de Dívida Ativa 
emitidas pela Fazenda Municipal de Ubatuba, independentemente do valor do crédito e cujos efeitos 
alcançarão, também, os responsáveis tributários, desde que seus nomes constem na Certidão de Dívida Ativa. 

Art. 3º O envio das Certidões de Dívida Ativa para protesto, será acompanhado da Ficha 
de Compensação para o pagamento do débito. 

Art. 4º Efetivado o protesto, a Procuradoria Fazendária deverá ajuizar a ação executiva 
do título, com todos os valores devidamente atualizados, sem prejuízo da manutenção do protesto no cartório 
competente. 

Art. 5º Após a lavratura e registro do protesto, o pagamento do débito deverá ser 
efetuado mediante Ficha de Compensação ou outro instrumento de arrecadação disponibilizado pela Fazenda. 

Art. 6º O parcelamento do crédito somente poderá ser deferido, após o registro do 
protesto, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do acordo de parcelamento, a 
Procuradoria Fazendária fica autorizada a levar a protesto a CDA contendo a integralidade do valor 
remanescente, devido ao Município. 

Art. 7° Na hipótese de atraso no pagamento de 03 (três) parcelas referentes ao acordo de 
parcelamento, será apurado o saldo devedor remanescente, podendo a CDA relativa ao débito, ser novamente 
enviada a protesto. 

Art. 8º Nos casos em que o protesto já tenha sido cancelado por 02 (duas) vezes, não 
poderá haver novo parcelamento da dívida. 

Art. 9º Efetuado o pagamento da dívida, ou a primeira parcela relativa ao parcelamento, 
o devedor deverá encaminhar o comprovante ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos para a 
baixa do protesto, sendo este encaminhamento, de responsabilidade exclusiva do devedor. 
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Art. 10. O pagamento do valor correspondente aos emolumentos cartorários devidos pelo 
protesto do título de que trata esta Lei, deverá ser efetuado pelo devedor, diretamente ao Tabelionato. 

Art. 11. Após a remessa das CDA's ao Tabelionato e mesmo antes de registrado o 
protesto, o pagamento do débito somente poderá ocorrer no cartório competente, ficando vedada, neste 
interstício, a emissão de guia de recebimento para pagamento direto ao Município. 

Art. 12. Não serão encaminhadas a protesto, as CDA' s contendo créditos cuja 
exigibilidade esteja suspensa ou pendente de julgamento de revisão. 

Art. 13. O Poder Executivo e o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos poderão 
firmar convênio de cunho operacional dispondo sobre as condições para a realização dos protestos de 
Certidões de Dívida Ativa expedidas pela Fazenda Pública Municipal, observado o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal. 

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 28 de junho de 2019. 

······~ DÉLCIO JOSÉ 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 
Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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LEI COMPl,E\.1ENTAR NÚMJi:RO 10 DE 28 DE .JUNHO DE 2019 
(AuLógrafi:i Cornrk:mcntar n" 02/19. l}rojetodc r..ci Complcmenlar nº. OI:'! 9, Mensagem Complementar 
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Autoriza u Exc...:utivu lvfunidpal a prok~lllr as Cettidõcs tk Divida Ativa oom::spondent.cs aos créditos 
tríbutários e não Llibutários do Município, e dâ outras providências. 
DÉLCIO JOSÉSATO, PrcfoiLo Municipal da F.stància Balneária.de L 'batuba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas ror Lei, 
FAÇO SABER que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
An. ! " Fíca o Poder E-..;ecutivo Municipal autorizado acnca:minharpara protcstoextrajudicial, us Certidões 
di.:: Oíyida Al1va(CDA "s.) referentes aos crCdiLos tributários e não tribuláriosda Fazenda Pública Municipal. 
/>.n. 2" Crnll)kte <l Procuradoria Fazendária Jcvil.J" a protesto as Ccnidões de DlvidaAti11a emitidas pela 
FaL~n<laMunicipal de Ubatuba. independenkmenkdo valordocrédiroe cqios eteitosakançarão, também. 
os n:sponsávc1s tributiliíos, Jcsde que seus nomes constem na Certidão de Dívida Ativa. 
ArL J' ()envio das Cc1tidões de Divi<la Afü·u paru prol.c..qto, scr.i acompanhado da Ficha de Compensação 
para ü pJgnmcnto do dChiLo. 
A11. 4" E tCti vadn o rrntesto, a Procuradoria Fazendária deverá ajuizar a ação executiva do titulo. com todos 
os valvrr.~ devidamente atuulinidos, si.'ln prejuízo da manutenção do protesto no cartório competente. 
A.1t. 5'' Após a l;:ivmturac re!,lislro do protcstn,o pagamento do débito dcvet'â ser efetuado mediante Ficha 
dl'. Compensação ou outro ínstmmcnlo de arrcradnçào disponibilitad.o pela Fazenda. 
An. 6º O pan::ek1me11to do crédito scirnente poderá ser deferido, apôs o registro do protesto, nos termos 
da legislação vigente. 
PwúgrafoUn iw. Na hipótcsededcscump1imento<loucordude parcelamento, a Procurado li a Fazenchl1ia fica 
aulliriz;tda il levar a pmtcsto a CDA cont<...-n<loa intcgmiididedo '-'alorremancsccnle, devido ao Município. 
Art. 7" Na hipótese de atraso no pagamento de 03 (três) parcelas reforente.s ao acordo de parcelamento, será 
nµumdoo s<ildGdcvcdorrcmanesccntc. podi:.11do a CDArelativaao débito, sernovamcnfct,-nviada a protesto. 
Art. RDNos casos cm que o protcstoj<i tenha sido cancelado por02 (duas) vezes, não poderá haver novo 
pan.:dmncnlo da dívid1.. 
A1t. 9" l:::tiêtu..1.dn n pagamento da divida, ou a primeira ~mrcda rdmiva ao parcelainento, o devedor dt:ver<i 
c11ca111i11!1<11' o cumprov.antc ao Tabelionaw de Protesto de Títulos e Documentos par..i a baixa do prot.csto, 
sendo cslc cncami11ha111cmo. de responsabilidade cxclusí~·a do dc11ci:lor. 
An. ln. () pagamcnl0 do ~·ai<)rwrrcspnndcntc aos cmG]umentos c.artor:iriosdevidos pc]l) pro.tc~Lo do tílull) 
de- que trata esta Lei, Jeve1á sei efetoado pdu devedur, diretamente al) -labelionato. 
A1t. 11. Após a rcmcs~a das CDA 's 110 Tabelionato e mesmo antes de registrado o protesto, o paj,,ramC11to 
du d'5bíLo somente ruckrii ocuffcr no cartóriü ccnnpelcntc, fkando vedada, neste intcrstk:io, a emissão de 
gma de rccchimcnlo para pagamento dircln aG Municipio. 
t\rt. l 2. '\·;foscnlo cncmninhadas a protesto, as COA 's co11tcndocréditoscujaexigibilida.decsrcja suspensa 
ou pe11dcmc de julgamento de revisão. 
Arl. 13. O Potlcr Exi..'culivo e o respectivo Tabelionato de ProK'SIO de Títulos poderão firmar convênio de 
.:.:unho npc1~1ciooa! t!isrondo snbrcas .:.:1 mdições p.Iraa realização dns protestos de Ceriídõ~s de DívidaA tiva 
cxpCT.lilfa<:pdaFaz..:o11d:.1PúhlicaMunicipal.obscri.·adoodispostonaJcgislaç.àofcdcral,e.statlualcmunicipal. 
Att. l 4. E:;ta Lei Complemi:.ntar entra l!m vigor na data da sua publicação. 
PAÇO/\NClllETA-Ubatuba, 28 de junho de 2019. 

DÉLCJO JOSE SATO 
Pre.foito Municipal 

Rcgistnida cArqui vadanos pwcedirncntos pcrlincntes,jullloaDi~·isão deAecrvos da Secrntaria Municipal 
Jc ,•\dministmçã.o, nesta d.ata. 


